
                                                                

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS- Lei nº13.709/2018

Car lha LGPD

R & V NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA (BOA VISÃO IMÓVEIS)

1. Obje vos da Car lha  

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) é a legislação brasileira que regula a vidades de

tratamento de dados pessoais, visando proteger a privacidade das pessoas e garan r o uso

seguro das informações pessoais. 

Neste guia, a R & V NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA (BOA VISÃO IMÓVEIS), aborda de forma

simples e didá ca os principais aspectos da LGPD e como ela se aplica no nosso dia a dia, e

Boa leitura!

2. Sobre a LGPD  

Os dados pessoais se transformaram em um patrimônio na era digital, empresas que conseguem

captar milhões de dados de seus usuários estão entre as mais valorizadas do planeta, como

Facebook,  Amazon  e  Google. A  influência  da  captação  e  u lização  de  dados  pessoais  é

fundamental para o sucesso dessas empresas.

No entanto, a circulação de dados, sicos ou digitais, sem proteção representa uma ameaça

desmedida aos direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da

personalidade da pessoa natural. 

Com o crescimento do comércio eletrônico e da economia digital e o aumento de casos de

vazamento de dados, tornou-se imprescindível para o Brasil adotar uma lei de proteção de

dados. 

Com o intuito de garan r a proteção desses direitos é que a Lei nº 13.709/2018, também

conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados, inaugurou uma nova cultura de proteção e



                                                                

privacidade de dados, o que exige uma capacitação de toda a sociedade sobre a sua relevância

e os níveis de sanções previstas. 

2.1 Definições relevantes da LGPD  

O que é tratamento de dados?

No  contexto  da  LGPD,  tratamento  é  qualquer  ação  de  coletar,  cadastrar,  compar lhar,

transportar, manter, guardar, arquivar, descartar de forma sica ou digital, as informações.

O que são dados pessoais?

São  todas  as  informações  relacionadas  às  pessoas  naturais  que  possam  iden ficá-las.  Por

exemplo: nome e sobrenome, data e local de nascimento, número de documentos como RG,

CPF, qualificação pessoal, imagens, dentre outros. 

O que são dados sensíveis?

Ainda dentro dos dados pessoais existe uma categoria de dados pessoais sensíveis que são

aqueles  ligados  a  dignidade  da  pessoa  humana,  que  exigem  maior  atenção  e  cautela  no

tratamento. São Eles:  origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião polí ca, filiação a

sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou polí co, dado referente à saúde ou

à vida sexual, dado gené co ou biométrico.

O que são dados anonimizados?

É um dado que originariamente era rela vo a uma pessoa, mas que passou por meios técnicos

que garan ram a desvinculação defini va dele a essa pessoa.

Quais os principais atores da LGPD? 

Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento.

Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as

decisões referentes ao tratamento de dados pessoais.  

Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de

dados pessoais em nome do controlador. 



                                                                

Encarregado:  pessoa  indicada  pelo  controlador  e  operador  para  atuar  como  canal  de

comunicação entre o controlador, os tulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção

de Dados (ANPD). 

Agentes de Tratamento: O controlador e o Operador.

Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados  (ANPD):  Órgão  da  Administração  Pública

responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento da LGPD.

2.2 Princípios  

A Lei Geral de Proteção de Dados está estruturada no princípio da boa-fé e conduzida por mais

10 (dez) princípios que devem orientar e garan r o adequado tratamento dos dados pessoais.

São eles:

Finalidade: a  realização do tratamento deve ocorrer  para  propósitos legí mos,  específicos,

explícitos  e  informados  ao  tular,  sem  possibilidade  de  tratamento  posterior  de  forma

incompa vel com essas finalidades;

Adequação: a compa bilidade do tratamento deve ocorrer conforme as finalidades informadas

ao tular, de acordo com o contexto do tratamento;

Necessidade: o tratamento deve se limitar à realização de suas finalidades, com abrangência

dos dados per nentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento

de dados;

Livre acesso: é a garan a dada aos tulares de consulta livre, de forma facilitada e gratuita, à

forma e à duração do tratamento, bem como à integralidade de seus dados pessoais;

Qualidade  dos  dados: é  a  garan a  dada  aos  tulares  de  exa dão,  clareza,  relevância  e

atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu

tratamento;

Transparência: é  a  garan a dada aos tulares de  que terão informações claras,  precisas  e

facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respec vos agentes de tratamento,

observados os segredos comercial e industrial;

Segurança: trata-se  da  u lização  de  medidas  técnicas  e  administra vas  qualificadas  para

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;

Prevenção: compreende a adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos por causa

do tratamento de dados pessoais;



                                                                

Não discriminação: sustenta que o tratamento dos dados não pode ser realizado para fins

discriminatórios, ilícitos ou abusivos;

Responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo Controlador ou pelo Operador,

de todas as medidas eficazes e capazes de comprovar o cumprimento da lei e a eficácia das

medidas aplicadas.

3. Direitos dos tulares  

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, garante aos tulares de dados pessoais diversos

direitos, com o obje vo de proteger sua privacidade e liberdade. Ao conhecer e exercer seus

direitos, os tulares de dados podem evitar, por exemplo, que eles sejam usados de forma

inadequada. São eles: 

 confirmação da existência de tratamento;

 acesso aos dados;

 correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;

 anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou

tratados em desconformidade com o disposto na LGPD;

 portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante

requisição expressa, de acordo com a regulamentação da Autoridade Nacional,

observados os segredos comercial e industrial;

 eliminação dos dados pessoais  tratados com o consen mento do(a) tular,

exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei;

 informação  das  en dades  públicas  e  privadas  com  as  quais  o  Controlador

realizou uso compar lhado de dados;

 informação  sobre  a  possibilidade  de  não  fornecer  consen mento  e  sobre

consequências da nega va;

 revogação do consen mento, nos termos do § 5.º do art. 8.º da Lei.

4. Ciclo de vida dos Dados  

O ciclo de vida dos dados pessoais dentro da empresa é o caminho que os dados percorrem

desde o momento em que são coletados até o momento em que são eliminados. Esse ciclo

pode ser dividido nas seguintes etapas:



                                                                

 Coleta

 Retenção

 Processamento

 Compar lhamento

 Eliminação

5. Bases legais para tratamento de dados pessoais  

O tratamento de dados pessoais (não sensíveis) poderá ser realizado em qualquer uma das

seguintes hipóteses, previstas no art. 7º da LGPD:

 Mediante o fornecimento de consen mento pelo tular;

 Para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

 Para a execução de polí cas públicas, pela administração pública;

 Para a realização de estudos por órgão de pesquisa;

 Para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a contrato do

qual seja parte o tular, a pedido do tular dos dados;

 Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administra vo ou arbitral;

 Para a proteção da vida ou da incolumidade sica do tular ou de terceiros;

 Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de

saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;

 Para atender aos interesses legí mos do controlador ou de terceiros, exceto no caso de

prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do tular que exijam a proteção dos dados

pessoais;

 Para a proteção do crédito.

O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer com consen mento do

tular ou seu responsável legal, de forma destacada e para finalidades específicas.

A lei permite tratar o dado pessoal sensível sem o fornecimento de consen mento do tular,

nas hipóteses em que for indispensável para:

 Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

 Para execução de Polí cas Públicas, pela administração pública;

 Para realização de estudos por órgão de pesquisa;

 Exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, administra vo e

arbitral;



                                                                

 Proteção da vida ou da incolumidade sica do tular ou de terceiros;

 Garan a da prevenção à fraude e à segurança do tular.

6. Sanções  

A LGPD determina uma série de sanções administra vas em caso de seu descumprimento:

 Advertência: é a sanção administra va mais leve prevista na LGPD, aplicada quando a

lei é descumprida de forma leve ou não intencional e, vem sempre acompanhada de

indicação de prazo para adoção de medidas corre vas.

 Multa: pode ser de dois pos, simples ou diária. O limite estabelecido pela legislação é

de 2% do faturamento da empresa, chegando a no máximo 50 milhões de reais.

 Bloqueios de dados: é uma medida que impede o tratamento de dados pessoais, mas

não os elimina. O prazo de duração do bloqueio de dados é determinado pela ANPD,

levando em consideração a gravidade da infração e as medidas adotadas pela empresa

para corrigir o descumprimento da LGPD.

 Eliminação dos dados: é uma medida que re ra defini vamente os dados pessoais do

controle da empresa. É aplicada quando a empresa descumpre a lei de forma grave ou

reiterada.

 Suspensões e proibições parciais ou totais do funcionamento de bancos de dados e

a vidades de tratamento: é uma medida aplicada quando há o descumprimento da lei

de forma grave ou reiterada. O prazo de duração da suspensão parcial  ou total do

exercício da a vidade de tratamento dos dados pessoais é determinado pela ANPD,

levando em consideração a gravidade da infração e as medidas adotadas pela empresa

para corrigir o descumprimento da LGPD.

 Publicitação: é a divulgação da decisão que aplicou a sanção, independentemente do

valor da multa. A ANPD pode divulgar a decisão da sanção em seu site ou de outros

meios de comunicação.

7. Boas Prá cas  

Qualquer pessoa que par cipa das fases do ciclo de vida do tratamento de dados pessoais é

obrigada a garan r a segurança da informação para proteção desses dados. Fique atento para:

 Não u lize rascunhos que contenham dados pessoais. 

 A senha é pessoal e intransferível, não a divulgue e nem compartilhe.

 Tente  mudar  suas  senhas  regularmente,  principalmente  se  acessar  sistemas  em

disposi vos que são u lizados por várias pessoas. 



                                                                

 Evite  o  compar lhamento  de fotos  e  arquivos  de  documentos  que  contenham dados

pessoais pelo WhatsApp, prefira sempre o e-mail. 

 Mantenha a  mesa  de trabalho  sempre  organizada  e  livre  de  documentos  com dados

pessoais. 

 Nunca  descarte  documentos  que  contenham  dados  pessoais  em  lixo  comum.  U lize

fragmentadoras ou outros  métodos que garantam a destruição do documento antes do

descarte. 

 Seja proa vo e preven vo.  Antecipe-se e evite eventos invasivos de privacidade antes que

eles aconteçam.
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